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Serviço de Água E Saneamento Ambiental de
Contrato

 
SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL 

CNPJ: 14.659.593/0001-07 - Insc. Estadual. 71.925.225 
Fone: (74) 3614 – 9800 / 3614-9803 

 

 

Endereço: Rua José Araújo, nº. 557, Santo Antônio, Juazeiro - BA, CEP: 48.903-030 

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2023  
 

A Pregoeira do Serviço de Água e Saneamento Ambiental SAAE de Juazeiro/BA, depois de 
analisado o parecer jurídico e, considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação 
e resultado relativo ao PREGÃO PRESENCIAL nº 055/2023, que tem como objeto a contratação 
de empresa especializada em tratamento de água, para tratamento de 22.000.000m³ de água 
bruta, incluindo assessoria técnica (Químico responsável) e transferência de tecnologias 
necessária para a manipulação dos produtos químicos para tratamento de água como (Policloreto 
de Alumínio, Ácido Fluorsilícico, Hipoclorito de Cálcio e Cloro Gás) inclusive os equipamentos , 
instalação de Tanques e bombonas (Comodato), visando atender às necessidades da autarquia 
municipal o Serviço de Água e Saneamento Ambiental – SAAE de Juazeiro/BA, resolve 
ADJUDICAR objeto da licitação, a licitante: A empresa: P.Q.A PRODUTOS QUÍMICOS ARACRUZ 
S/A – CNPJ.: 03.391.001/0001-00, que apresentou o menor preço para o item 1, com valor global 
estimado de R$ 5.060.000,00 (cinco milhões e sessenta mil reais); Sagrando-se assim, a empresa 
citada acima como vencedora do certame. Juazeiro/BA, 02 de janeiro de 2024. MIRTES 
CHRISTIANE LEAL MENEZES. PREGOEIRA. 
 
 

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2023 
 

O Diretor Presidente do Serviço de Água e Saneamento Ambiental SAAE de Juazeiro/BA, depois 
de analisado o parecer jurídico e, considerando a legalidade do procedimento, julgamento, 
habilitação e resultado relativo ao PREGÃO PRESENCIAL nº 055/2023, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada em tratamento de água, para tratamento de 22.000.000m³ 
de água bruta, incluindo assessoria técnica (Químico responsável) e transferência de tecnologias 
necessária para a manipulação dos produtos químicos para tratamento de água como (Policloreto 
de Alumínio, Ácido Fluorsilícico, Hipoclorito de Cálcio e Cloro Gás) inclusive os equipamentos , 
instalação de Tanques e bombonas (Comodato), visando atender às necessidades da autarquia 
municipal o Serviço de Água e Saneamento Ambiental – SAAE de Juazeiro/BA, resolve 
HOMOLOGAR objeto da licitação, A empresa: P.Q.A PRODUTOS QUÍMICOS ARACRUZ S/A – 
CNPJ.: 03.391.001/0001-00, que apresentou o menor preço para o item 1, com valor global 
estimado de R$ 5.060.000,00 (cinco milhões e sessenta mil reais);  Juazeiro/BA, 02 de janeiro de 
2024. ANDERSON ROBERTO TORRES FREIRE. DIRETOR PRESIDENTE. DECRETO Nº 
090/2023. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2024 
 
CONTRATANTE: Serviço De Água E Saneamento Ambiental – SAAE de Juazeiro-BA. 
CONTRATADO: P.Q.A PRODUTOS QUÍMICOS ARACRUZ S/A. OBJETO: Consiste na 
contratação de empresa especializada em tratamento de água, para tratamento de 22.000.000m³ 
de água bruta, incluindo assessoria técnica (Químico responsável) e transferência de tecnologias 
necessária para a manipulação dos produtos químicos para tratamento de água como (Policloreto 
de Alumínio, Ácido Fluorsilícico, Hipoclorito de Cálcio e Cloro Gás) inclusive os equipamentos , 
instalação de Tanques e bombonas (Comodato), visando atender às necessidades da autarquia 
municipal o Serviço de Água e Saneamento Ambiental – SAAE de Juazeiro/BA. VALOR GLOBAL: 
R$ 5.060.000,00 (cinco milhões e sessenta mil reais); VIGÊNCIA: O prazo deste contrato terá 
início na data de sua assinatura e vigorará até 02 de janeiro de 2025. Juazeiro/BA, 02 de janeiro de 
2024. 
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Serviço de Água E Saneamento Ambiental de
Portaria

 

 

SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL 
PRESIDÊNCIA 

Rua José Petitinga, nº 557, Santo Antônio, 
Juazeiro - BA, CEP: 48.903-030. 

CNPJ: 14.659.593-0001-07- Ins. Estadual. 71.925.225 
Tel. (74) 3614-9800 – Fax: (74) 3614-9803 

PORTARIA/SAAE n.º 004/2024 

Dispõe sobre a nomeação de servidor e designa data de posse 
para provimento de cargo efetivo.  

O DIRETOR-PRESIDENTE DO SAAE JUAZEIRO, Estado da Bahia, 

nomeado através do Decreto n.º 090/2023, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO a natureza autárquica do SAAE Ambiental, criado 

pela Lei Municipal n.º 565/65, com as alterações advindas pela Lei Complementar 

n.º 021/2016; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 18, I c/c art. 21 da Lei Municipal n.º 

1.460/96 

CONSIDERANDO o provimento de cargo público, mediante aprovação 

em concurso público de provas e títulos, na forma do art. 16, I da Lei Municipal n.º 

1.460/96  

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear, em caráter efetivo, em virtude da habilitação e aprovação 

em concurso público:  

I – Romario Nonato da Silva, portador da cédula de identidade n.º *******, 

inscrito no CPF n.º ***.***.***-**, para exercer o cargo de OPERADOR DE 

PEQUENOS SISTEMAS, no quadro permanente da Administração Pública 

Indireta do Município de Juazeiro/BA, em regime de 40 (quarenta) horas semanais 

de trabalho. 

Art. 2º. O servidor será considerado estável no cargo após o estágio 

probatório, previsto no art. 41 da Constituição Federal de 1988. 

Art. 3º. Fica o nomeado convocado para tomar posse na data de 05 de 

janeiro de 2024, no horário das 09h, no Setor de Recursos Humanos, no Prédio 

Administrativo/Sede da entidade. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE, 03 de janeiro de 2024. 

ANDERSON FREIRE 

DIRETOR-PRESIDENTE 
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Serviço de Água E Saneamento Ambiental de

 

 

SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL 
PRESIDÊNCIA 

Rua José Petitinga, nº 557, Santo Antônio, 
Juazeiro - BA, CEP: 48.903-030. 

CNPJ: 14.659.593-0001-07- Ins. Estadual. 71.925.225 
Tel. (74) 3614-9800 – Fax: (74) 3614-9803 

PORTARIA/SAAE n.º 005/2024 

Dispõe sobre a nomeação de servidor e designa data de posse 
para provimento de cargo efetivo.  

O DIRETOR-PRESIDENTE DO SAAE JUAZEIRO, Estado da Bahia, 

nomeado através do Decreto n.º 090/2023, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO a natureza autárquica do SAAE Ambiental, criado 

pela Lei Municipal n.º 565/65, com as alterações advindas pela Lei Complementar 

n.º 021/2016; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 18, I c/c art. 21 da Lei Municipal n.º 

1.460/96 

CONSIDERANDO o provimento de cargo público, mediante aprovação 

em concurso público de provas e títulos, na forma do art. 16, I da Lei Municipal n.º 

1.460/96  

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear, em caráter efetivo, em virtude da habilitação e aprovação 

em concurso público:  

I – Allysson Luann de Sá Gonçalves, portador da cédula de identidade n.º 

********, inscrito no CPF n.º ***.***.***-**, para exercer o cargo de AUXILIAR 

DE OPERAÇÃO, no quadro permanente da Administração Pública Indireta do 

Município de Juazeiro/BA, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho. 

Art. 2º. O servidor será considerado estável no cargo após o estágio 

probatório, previsto no art. 41 da Constituição Federal de 1988. 

Art. 3º. Fica o nomeado convocado para tomar posse na data de 05 de 

janeiro de 2024, no horário das 09:30h, no Setor de Recursos Humanos, no Prédio 

Administrativo/Sede da entidade. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE, 03 de janeiro de 2024. 

ANDERSON FREIRE 

DIRETOR-PRESIDENTE 
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Serviço de Água E Saneamento Ambiental de

 

 

SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL 
PRESIDÊNCIA 

Rua José Petitinga, nº 557, Santo Antônio, 
Juazeiro - BA, CEP: 48.903-030. 

CNPJ: 14.659.593-0001-07- Ins. Estadual. 71.925.225 
Tel. (74) 3614-9800 – Fax: (74) 3614-9803 

PORTARIA/SAAE n.º 006/2024 

Dispõe sobre a nomeação de servidor e designa data de posse 
para provimento de cargo efetivo.  

O DIRETOR-PRESIDENTE DO SAAE JUAZEIRO, Estado da Bahia, 

nomeado através do Decreto n.º 090/2023, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO a natureza autárquica do SAAE Ambiental, criado 

pela Lei Municipal n.º 565/65, com as alterações advindas pela Lei Complementar 

n.º 021/2016; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 18, I c/c art. 21 da Lei Municipal n.º 

1.460/96 

CONSIDERANDO o provimento de cargo público, mediante aprovação 

em concurso público de provas e títulos, na forma do art. 16, I da Lei Municipal n.º 

1.460/96  

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear, em caráter efetivo, em virtude da habilitação e aprovação 

em concurso público:  

I – Mycael Heber Pereira do Nascimento, portador da cédula de identidade 

n.º *********, inscrito no CPF n.º ***.***.***-**, para exercer o cargo de 

MOTORISTA DE HIDROJATEADOR, no quadro permanente da Administração 

Pública Indireta do Município de Juazeiro/BA, em regime de 40 (quarenta) horas 

semanais de trabalho. 

Art. 2º. O servidor será considerado estável no cargo após o estágio 

probatório, previsto no art. 41 da Constituição Federal de 1988. 

Art. 3º. Fica o nomeado convocado para tomar posse na data de 05 de 

janeiro de 2024, no horário das 10h, no Setor de Recursos Humanos, no Prédio 

Administrativo/Sede da entidade. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE, 03 de janeiro de 2024. 

ANDERSON FREIRE 

DIRETOR-PRESIDENTE 
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SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL 
PRESIDÊNCIA 

Rua José Petitinga, nº 557, Santo Antônio, 
Juazeiro - BA, CEP: 48.903-030. 

CNPJ: 14.659.593-0001-07- Ins. Estadual. 71.925.225 
Tel. (74) 3614-9800 – Fax: (74) 3614-9803 

PORTARIA/SAAE n.º 007/2024 

Dispõe sobre a nomeação de servidor e designa data de posse 
para provimento de cargo efetivo.  

O DIRETOR-PRESIDENTE DO SAAE JUAZEIRO, Estado da Bahia, 

nomeado através do Decreto n.º 090/2023, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO a natureza autárquica do SAAE Ambiental, criado 

pela Lei Municipal n.º 565/65, com as alterações advindas pela Lei Complementar 

n.º 021/2016; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 18, I c/c art. 21 da Lei Municipal n.º 

1.460/96 

CONSIDERANDO o provimento de cargo público, mediante aprovação 

em concurso público de provas e títulos, na forma do art. 16, I da Lei Municipal n.º 

1.460/96  

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear, em caráter efetivo, em virtude da habilitação e aprovação 

em concurso público:  

I – Hugo do Nascimento Vieira, portador da cédula de identidade n.º 

*********, inscrito no CPF n.º ***.***.***-**, para exercer o cargo de 

ENCANADOR, no quadro permanente da Administração Pública Indireta do 

Município de Juazeiro/BA, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho. 

Art. 2º. O servidor será considerado estável no cargo após o estágio 

probatório, previsto no art. 41 da Constituição Federal de 1988. 

Art. 3º. Fica o nomeado convocado para tomar posse na data de 05 de 

janeiro de 2024, no horário das 10:30h, no Setor de Recursos Humanos, no Prédio 

Administrativo/Sede da entidade. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE, 03 de janeiro de 2024. 

ANDERSON FREIRE 

DIRETOR-PRESIDENTE 
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SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL 
PRESIDÊNCIA 

Rua José Petitinga, nº 557, Santo Antônio, 
Juazeiro - BA, CEP: 48.903-030. 

CNPJ: 14.659.593-0001-07- Ins. Estadual. 71.925.225 
Tel. (74) 3614-9800 – Fax: (74) 3614-9803 

PORTARIA/SAAE n.º 008/2024 

Dispõe sobre a nomeação de servidor e designa data de posse 
para provimento de cargo efetivo.  

O DIRETOR-PRESIDENTE DO SAAE JUAZEIRO, Estado da Bahia, 

nomeado através do Decreto n.º 090/2023, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO a natureza autárquica do SAAE Ambiental, criado 

pela Lei Municipal n.º 565/65, com as alterações advindas pela Lei Complementar 

n.º 021/2016; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 18, I c/c art. 21 da Lei Municipal n.º 

1.460/96 

CONSIDERANDO o provimento de cargo público, mediante aprovação 

em concurso público de provas e títulos, na forma do art. 16, I da Lei Municipal n.º 

1.460/96  

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear, em caráter efetivo, em virtude da habilitação e aprovação 

em concurso público:  

I – Alessandro Felix dos Santos Martins, portador da cédula de identidade 

n.º *********, inscrito no CPF n.º ***.***.***-**, para exercer o cargo de 

ENCANADOR, no quadro permanente da Administração Pública Indireta do 

Município de Juazeiro/BA, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho. 

Art. 2º. O servidor será considerado estável no cargo após o estágio 

probatório, previsto no art. 41 da Constituição Federal de 1988. 

Art. 3º. Fica o nomeado convocado para tomar posse na data de 05 de 

janeiro de 2024, no horário das 11h, no Setor de Recursos Humanos, no Prédio 

Administrativo/Sede da entidade. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE, 03 de janeiro de 2024. 

ANDERSON FREIRE 

DIRETOR-PRESIDENTE 
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Serviço de Água E Saneamento Ambiental de
Outros

SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL 
Rua José Petitinga, nº. 557, Santo Antônio, 

Juazeiro - BA, CEP: 48.903-030. 
CNPJ: 14.659.593/0001-07 - Insc. Estadual. 71.925.225 

Fone: (74) 3614 - 9800 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024 

 
 
  O DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE – Serviço de Água e Saneamento 
Ambiental do município de Juazeiro, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e 
estritamente em acordo com a homologação do concurso n° 001/2019, CONVOCA 
o candidato abaixo indicado, em observância à demanda judicial (sub judice) para 
apresentar os documentos indicados: 
 
 
   Art. 1º - O classificado em 2º lugar, LUCAS PAULO PINHEIRO, cargo de 
ENGENHEIRO CIVIL, se estiver nas condições indicadas no item 2.1 do Edital de 
Concurso Público nº 001/2019, abaixo transcrito, deverá comparecer no prazo de 15 dias 
úteis, conforme Art. 16.1 do edital do referido concurso, na sede administrativa do SAAE 
Juazeiro/BA, Setor Pessoal, em horário comercial. 
 
“2.1. Para investidura no cargo escolhido, o candidato deverá ter na data da posse as condições especificadas a seguir:  

a) ter sido aprovado e classificado no concurso público, na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e 

eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto 

de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do 

§ 1º do art. 12 da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº 

70.436, de 18 de abril de 1972; 

c) ter idade mínima de 18 anos completos;  
d) estar em pleno gozo dos direitos políticos;  
e) estar quite com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato do sexo masculino, também com as militares;  
f) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por idoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou 

entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

g) apresentar outros documentos que vierem a ser exigidos;  
h) ser considerado “apto” em todos os exames médicos pré-admissionais, devendo o candidato apresentar os 

exames clínicos e laboratoriais solicitados, os quais correrão às suas expensas; 

i) não acumular cargos, empregos ou funções públicas, exceto aqueles permitidos na Constituição Federal;  
j) não receber proventos de aposentadoria que caracterize acumulação ilícita de cargos na forma do artigo 37, 

inciso XVI, da Constituição Federal; 

k) cumprir as demais determinações deste Edital.” 

 
Art. 2º - O convocado se cumprir os requisitos indicados no art. 1º, deverá 

apresentar no Setor de Pessoal, em horário comercial e no limite de prazo indicado, os 
documentos constantes no item 15.1 do Edital de Concurso Público nº 001/2019. 

 
15.1. A Posse será condicionada a:  

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro na forma da lei;  
b) Os Candidatos que tenham participado do Concurso Público com no mínimo 16 (dezesseis) anos de idade, 

só poderão ser empossados nos respectivos cargos após completarem 18 (dezoito) anos, condicionado, a na 

data da posse, possuir a idade constitucional de 18 (dezoito) anos para ser empossado; 

c) Estar em dia com as obrigações para com o serviço militar, exceto para os Candidatos do sexo feminino e 

com a Justiça Eleitoral, para todos os Candidatos;  
d) Ter escolaridade exigida para o exercício do cargo mediante diploma de Instituição de Ensino reconhecida 

pelo MEC; 

e) Apresentação do documento original e respectiva cópia ou cópia autenticada de Carteira de Identidade, 

CPF/MF, PIS/PASEP, Carteira Profissional, Certidão de Nascimento ou Casamento, e duas fotografias tipo 

3x4, colorida e recente, comprovante de residência, antecedentes criminais estadual e federal, carteira de 

habilitação; 
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f) Se casado (a), além da certidão de casamento, também deverá ser apresentado documentos dos 

dependentes (certidão de nascimento e ou carteira de identidade) e CPF do(a) cônjuge, original e cópia 

autenticada, declaração escolar e carteira de vacinação dos filhos menores (se houver); 

g) Exame de sanidade física e mental, que comprovará a aptidão necessária para o exercício do cargo; 

h) Declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura em 

cargo público; 

i) Declaração de bens; 

j) Declaração de acúmulo de cargo, nos termos da Constituição Federal Brasileira.  

 

15.2. O Candidato, por ocasião da posse, deverá comprovar todos os requisitos exigidos. 

 

15.3. A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo Candidato, anulando-se 

todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público, cabendo recursos nos termos deste Edital.” 

 
  Art. 3º - Os exames de sanidade física e mental serão realizados às expensas 
do convocado e submetidos ao Instituto de Previdência de Juazeiro/BA – IPJ, para fins de 
realização do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO).  
 
   

Art. 4º - O prazo será contado a partir da ciência do candidato.  
 
   

Juazeiro (BA), em 03 de janeiro de 2024. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Anderson Roberto Torres Freire 
Diretor Presidente 

Decreto 090/2023 

 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
LUCAS PAULO PINHEIRO 
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